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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 14.979.052/0001-66 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Prc identc Dutra - MA. convoca a Empr a 
DANI EL GOM ES DA SILVA LOP ES CO MERCIO - ME, inscrita no CNPJ: r, 
12.584.295/0001-25, para assinatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias útei ~ 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO · LETRON ICO nº O 13/2022. 

Cumpre-nos in fo rmar que a desatenção inj u tificada acarretará as sanções 
Prevista em lei . 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA. l 5 de junho de 2023. 

Secretária Municipal d Ass istência Socia l 

RECEB IDO EM: / 12023. 

Centro Administ rat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CE P: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gQ_v.br/ 



PRESIDEN -- ---ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRESI DENTE DUTRA 

CN PJ: 14.979.052/0001-66 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 15067/2023-PE 
Processo Administrativo nº 09052022001122/PMPD 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST CJ ·o lAL DE P RE IDL TE DUTRA - MA. neste 
ato denominado CONTRATANTE. com sede na Avenida Adir Leda /n Bairro: tarumã. 
representada pela Secretária d ss istência S eia! a Sra. lzabela Mar Doval, e de outro lad a 
firma DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - ME~ C. .P.J. nº 12.584.295/000 1-
25 , estabelecida na Av. José do Reis n 586 Centro. Colina · - M . repre ntado neste ato pelo Sr. 
Daniel Gomes da Silva Lopes. C.P.F. nº 0 17.7 16 .383 -62. R.G. nº 1216 72299-1 S P/\tlA. 
doravante denominada CON TRA T D , tem entr si j usto e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são pa1tes integram . o Edita l do Pregão nº PE O 1312022 e a proposta 
apresentada pela CONTRA T DA, sujeitando- · CO TR TA TE e CO TR TA DA à 
n01mas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , mediante as c láusulas que ·e 
seguem: 

CLÁUSULA PRJMEIRA -00 OBJETO 

l . O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços para locação de estruturas diversas, equ ipamentos, mão de obra especializada e bandas 
para apresentação de shows artísticos, visando atender aos divcr os eventos a serem real izad 
no Município de Presidente Outra - MA, conforme dados abaixo . 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS NIO. QUANT VA LOR NIT. VALOR TOTAL 

8 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA 
EVENTOS DE PEQUENO E MEDIO PORTE: 
onorização para eventos de pequeno e médio port : 

Instalação de sonorização profissional com méd io e 
pequeno porte a ser montada na estrutura de palco. 
com 12 (doze) caixas em cada lateral no sistema 
" line" perfazendo um rotai de 24 (vinte e quatro) 
ca ixas acústicas de médio. grave e agudo. Com 12 
(doze) graves e sub-graves co locado no so lo 
lateralmente ao palco a ser montado, contendo 
controle através de 02 (duas) mesas de 48 (qua ren ta 
e oito) canais, uma instalada no pa lco para con tro le 
de peri féricos e outra instalada a O (cinquentà) 
metros do palco. Configuração sonora que garanta 
qualidade de somem até 100 (cem) metro. m linha 
reta sem perdas, com capacidade est imada para 
20.000 (vinte mil) pe soas. dc ... endo estar montado 
24 (vinte quatro) horas do evento. 

Loc. 
Diária 

R 12.300.00 R 12.300,00 

Centro Administ ra tivo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 14.979.052/0001-66 
TENDA 10x10 locação de lend;,, " em estrutura 

,, 

tubular metálica com cobertura de lona 
Loc. 

impermeável com tamanhos varados ( 1Ox1 O) com 1 R$ 
3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de 

Diária 

luminárias com lâmeadas 1 OOw 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

3.400,00 

1. O valor deste contrato é de R$ 15.700,00 (Quinze mil e setecentos reais). 

R$ 3.400,00 

R$ 15.700,00 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão PE O 13/2022 são meramente estimati vos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da reali zação do Pregão nº PE O 13/2022, realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA -DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se~ão pelas cláusulas 
contratuais 

pelos preceitos de direito públiiJo, aplicando' -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposiÇões de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

l. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 15 de junho de 2023 extinguindo-se em 31 
de dezembro de 2023 , com val idade e eficácia legal após a publicação do seu extrato. 

CLÁUSULASEXTA - DOSENCARGOSDOCONTR~TANTE 

l. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 14 .979.052/0001-66 

empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequada ; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvido mediante comunicação a se r fr ·ita pe lo 
Serviço de Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização d Forn ci mento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado. a prestação dos serviços objeto d st Contra to ~ 

1.7 - comunicar à C01 TRATADA, qualquer irregularidad na pr , taçã dos crv1ço e 
serviços e interromper imediatamente o forn ecimento, e fo r o caso. 

CLÁUSULA SÉTlMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorr~ntes do 
serv iços, tais como: 

a) salár ios; 

b) seguros de acidente, ; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações· 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo . 

l.2 ~manter os seus empregado suj ito à normas d i cip linarcs do CO 'TR T 'TE. 
porém sem qualquer vínculo empregatíc io com o órgão; 

1.3 - manter, ainda. os seus empr gado identificados por crachá. quando em trabalho. 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveni nt à boa 
ordem e às normas disciplinares do CO TRATA T E; 

1.4 - respeitar as normas e proc dim nto de control e acesso às depenei ~ nc i as do 
CONTRATANTE· 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 14.979.052/0001-66 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE 
ou a terceiros, decon-entes de sua culpa ou dolo , durante o fornecimento do produto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com 
a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

. 1 . 9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão nº PE 004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quand0, em ocorrência da espécie, 
fo rem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

l .3 - assumir todos os encargos de possível d. mand:;i trabalhista, civil ou penal , 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinclllada por prevenção, conexão 
ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidad<;i:pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIP.A.L DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 14.979.052/0001-66 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsab ilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pe la qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de so lidariedade, ativa ou passiva, 
para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o~ guinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servi dor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contn;i.to ; 

1.2 - expressamente proibida, a ve iculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FJSCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado }l&ra esse fim , 
representando o CONTRATANTE, permiti.fia a contratação de terceiros para assistí-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse 
fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá- la administrativamente sempre que 
for necessário. 

e CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração 
por serv idor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objP.to, stá a cargo da dotação 
orçamentária: 

4 FUN DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOÇIAL 
02 PODER EXECUTIVO 
02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN LA SOCIAL 
08 ASSSITENCIA SOCIAL 

Ce 0t ro Admi n ist r~tivo Ciro Ev(imgelista 
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P R ESIDEN -----ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 14.979.052/0001-66 

08 122 ADMINISTRAÇ.ÃO GERAL 
08 122 0056 GESTÃO D E POLITICA DE A. SlSTENC fA SOCIAL 
08 122 0056 2066 0000 MANUTE TÇÃO E F ' IO ME TO DO FUN DO MU 1 'IPA L 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE T ERCEIROS PESSOA JURfDI CA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fi ca l para liquidação e pagamemo da desp a pelo 
CO TRATANTE, mediante depó iro bancário na conta corrent da CO TRATADA no prazo 
de 1 O (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fi cal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Soc ia l (lN ' S). a Faz nda Federa l. 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CO TRATADO e o FGTS. em origina l o u em 
fotocóp ia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o di reito de recusar o pagamento e, no ato ela atestação. os 
produtos ou serviços fornec idos e que não estiverem em perfeitas condiçõe ou em de acordo 
com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os va lores correspond ntes a mu lta 
ou indenizações devidas pela CO TRA TADA. nos termos deste Contrato . 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CO 'TRATADA enquant pendente de liquidação 
qualquer obrigação financei ra , sem que i so gere direito à a lteração dos pr ços. ou de 
compensação financeira por atraso de pagamen to. 

6. os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CO TRA T DA nfo ten ha 
concmTido de alguma fo rma para taJ1to, fica convencionado que a taxa de corni-.~nsaçào 

financeira devida pelo CO TRATANTE, ent re a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = l X X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,0001 644, assim apw-ado : 

6 
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J = (TX) 
365 

I = (61100) 
365 

j = 0,0001644 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRESIDE NTE DUTRA 

CNPJ: 14.979.052/0001-66 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista ne ·ta condição rá incluída t:m fotura a . cr 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos pre istos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que 
haja interesse da Administração do CO TRATA TE. com a apresentação da devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CO TRATA TE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o li mite de 25% (vinte e cinco por cento). conforme 
disposto no artigo 65 , parágrafos 1ºe2º. da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fi ca obrigada a aceitar na mesmas condições lic itadas os acrésc imos ou 
supressões que se fizerem necessários. at ' o limite ora previsto. calculado sobre o va lor a er 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite e tabelecido n sta cláusula. sal o a 
supressões resultante de acordo celebrado entre as parte contratant 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste ontrato, ou pe lo descumprimento dos prazos e d mai 
obrigações assumidas. a Administração do CO TRA T. TE poderá. garantida a pr 'via defrsa. 
aplicar à CONTRATADA as seguintes anções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de te Contrato. no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos. contado da comtmicação 
oficial · 

l.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 14.979.052/0001-66 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o va lor total deste Contrato. quando a CO TRATADA. 
injustificadamente ou por motivo não aceito pe lo CONTRATA TE. deixar de atender 
totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subi tens l . 7 c 1.8 da 
Cláusula Sétima deste Contrato. recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial· 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorl' ;nc·a. até 
máx imo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. quando a O TRA rAD 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CO TRATA TF. atender parc ialment à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento prev ista nos subiten l. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
de te Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) d ias. contado da comtmicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em Licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITU RA M IJCIPAL D PR ·STDE 'TE OUTRA - M . por até 
2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de lic itar e de contratar com a Administração Pública. pelo praZ) de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prév io da citação e da ampla defe a, cnauanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que s~ja promovida a reabil itação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a CO TR TADA que: 

2. l - ensejar o retardamento da execução do objeto dest Contrato: 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo · 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato· 

2.8 - dei ar de entregar documentação ex igida no ce1tame; 

2 .9 - apresentar documentação fa lsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CO TRATADA fi cará sujeita. ainda. ao cancelam nto de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CO TRATA TE e. no que couber, à· d mais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, dev idamente justificado e aceito pela 
Administração do CO TRATA TE em relação a um dos eYento arrolados no item 2 desta 
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P RESll:>EN -----ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 14.979 .052/0001-66 

Cláusula. a CONTRATADA ficará isenta das penali dades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedim ento de licitar e contratar com a Admini stração do 
CO TRATANTE, poderão ser aplicadas à CO TRATA DA juntamente com a de multa. 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcia l do Contrato ensej a a sua rescisão. confo rm disposto nos artigo 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

2 . A rescisão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato unil ateral e esc rito da Admini stração do CO ·TRAT Ai T E. nos 
casos enumerados nos incisos la XU e XV I[ do artigo 78 da Lei mencionada. noti fica ;1do-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (tri nta) dias; 

2.2 - amigável , por acordo entre as partes, red uzida a termo no proce so da lici tação. 
desde que haja conveniência para a Admini stração do CO TRATA TE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéri a. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá er precedida de autorização e crita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão fo rmalmente motivados nos auto do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINC ULAÇÃO AO EDITAL f', À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do P regão nº PE 013/2022, cuj a realização decorr da 
autorização do Sr(a). E lias Rociriguc Lima. e da proposta da CO TRATA DA. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da exec ução de te Instrumento. que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e j ulgadas no Foro do Município de PRESlDE1 TE 
DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro por mai s pri il egiado que seja . 
E. para firmeza e va lidade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais. depois de li da , são assinac.:Js pe las 
representante das parte, CONTRATANTE e O TR T DA e pelas testem unhas abai , o . 

PRESIDENTE DUT RA - MA. 15 de junho de 2023 

R DOV J\L 
SECRETÁ RI A MU ICIPAL E ASS ISTENCIA SO 11\L 

PREFEJTU RA MUNI CIP AL DE PR ES IDE. TE OUTRA - v1A 
CO TRATA TE 

Centro Admi nistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Led a, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/ M A. CEP: 65760 - 000 

Site: https:// presidentedutra.ma .gov .br / 
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Testemunhas: 

-----ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 14.979.052/0001-66 

DANIEL 

Daniel Gomes da St va ope 
C.P.F. nº 017.716.383-62 

CO TRATADA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 14.979.052/0001-66 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022- SRP 

CONTRATO Nº 15067/2023-PE PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
PRESIDENTE OUTRA - MA, através da Secretária Municipal de Assistência Social de outro lado a empresa 
DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - EPP; C.N.P.J. nº 12.584.295/0001 -25, estabelecida na Av. 
José do Reis n 586 Centro, Colinas - MA. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços para locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas para 
apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados no Município de 
Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 15 de junho de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSITE CIA 
SOCIAL 08 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 08 122 0056 GESTÃO DE POLITICA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08 122 0056 2066 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, BASE 
LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 
15 .700,00 (Quinze mil e setecentos reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: Início em 15 de junho de 
2023 extinguindo-se em 31 de dezembro de 2023. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Izabela Mar Doval -
Secretária de Assistência Social e Pelo Contratado: Daniel Gomes da Silva Lopes, Proprietário da empresa. 
PrPcirlPntP nntr<> - ~A Â 1-'\ ,t,,. innhn ,t,,. ?0?1 Pnhlim1P-CP ........ _ ....... __ ........... ___ _ ....... .... _...__ .... , ....... --J~ ....... -- _ .., ..... ...... .- _ _......__ "']. __ ..,,_ . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra.ma.gov.br/ 
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• EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022- SRP 

CONTRATO Nº 15067/2023-PE PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, através da 
Secretária Municipal de Assistência Social de outro lado a empresa 
DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - EPP; C.N.P.J. nº 
12.584.295/0001-25, estabelecida na Av. José do Reis n 586 Centro, 
Colinas - MA. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços para locação de estruturas 
diversas, equ ipamentos, mão de obra especializada e bandas para 
apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos 
eventos a serem realizados no Município de Presidente Outra - MA. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de junho de 2023. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASS!ST!::NC!A SOC!A!.. 02 2'! 00 FUNDO MUN!C!P.6.!.. D!:: 
ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSITENCIA SOCIAL 08 122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 08 122 0056 GESTÃO DE POLITICA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 08 122 0056 2066 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 

• . 700,GO ( Qui11~t:: 111ii t::: ~t:: lt:::t;t::11lu:s 1t::c;i~). ?RAZO DE 'v'Ai....iDADE DO 
9>NTRATO: Início em 15 de junho de 2023 extinguindo-se em 31 de 

dezembro de 2023. ASSINATURAS: Pelo Contratante: lzabela Mar 
Doval - Secretária de Assistência Social e Pelo Contratado: Daniel 
Gomes da Silva Lopes, Proprietário da empresa. Presidente Outra -
MA, 15 de junho de 2023. Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Raimundo Alves Carvalho 

-Rômulo Carvalho Alves 

Prefeito 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNEClMENTO 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERClO - M E 
Av . José do Reis n 586 Centro, Co linas - MA 
CNPJ sob o nº 12.584.295/0001 -25 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecim nto. autori zo ossa ertl10ria a 1111c1ar os 
Fornecimentos do objeto do processo licitatório da moda lidade de Pregão Eletrónico nº O 1312022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuj a V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA Estado do Maranhão. em 15 de 
junho de 2023 . 

Ciente em: 

IZABELA 
Secretária Munici pal d /\ i tênc ia Soc ial 

A LOPES COMERClO - ME 
-.:is .., 

/ /2023. --

Ce ntro Adm inistrativo Ciro Eva ngelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pr sidente Outra/ MA. CEP: 65760 - 000 

. ite: httgs:// residt!nt1.::dut rn .11t,,_,_gov .br 


